
 

 

 

 
RESOLUÇÃO SENAC AR. AC N.º 004/2024 

 

 
APROVA A IMPLANTAÇÃO DO CURSO 
DE HABILITAÇÃO TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO EM NUTRIÇÃO E 
DIETÉTICA ELABORADO CONFORME 
MODELO PEDAGÓGICO SENAC. 

 

 

O Presidente do Conselho Regional do SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, Administração Regional no Estado do Acre, no 

uso de suas atribuições regulamentares e regimentais;  

 
CONSIDERANDO o estabelecido na Resolução Senac n. 1.218, de 17 de 

novembro de 2022, que regulamenta a criação e oferta de Cursos e Programas de Educação 

Profissional e Tecnológica; 

 
CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP n. 1, de 05 de janeiro de 2021, 

aprovada com fundamento no Parecer CNE/CP n. 17/2020, a qual define as Diretrizes 

Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Profissional e Tecnológica; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo da Lei nº 12.816, de 05 de junho de 

2013, que altera os artigos da Lei nº 12.513, sobre a integração do Senac ao Sistema Federal de 

Ensino e sua autonomia para criação e oferta de Cursos e Programas de Educação Profissional 

e Tecnológica; 

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria do Ministério da Educação (MEC) n. 

984, de 27 de julho de 2012, sobre a integração dos Serviços Nacionais de Aprendizagem 

(SNA), no que tange à oferta dos cursos técnicos de nível médio; 

 
CONSIDERANDO o compromisso estratégico do Senac na oferta de cursos e 

programas de educação profissional e tecnológica de excelência, na qualidade de instituições 

educacionais de referência para o comércio de bens serviços e turismo no país; 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a observância da legislação e das 

normas regulamentares sobre a matéria, aliada à manutenção da autonomia, acrescida da 

flexibilidade dos processos administrativos e educacionais. 
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RESOLVE; 

 

Art. 1º. Aprovar a implantação do curso de Habilitação Técnica de Nível 

Médio em Nutrição e Dietética neste Departamento Regional do Senac, a partir do Plano de 

Cursos de abrangência Nacional, elaborado conforme diretrizes do Modelo Pedagógico Senac 

(MPS). 
 

§1º. Aprova a execução deste curso nas modalidades integrado, concomitante e 

subsequente. 
 

§2º. Aprova a oferta deste curso através de recursos do Programa Senac de 

Gratuidade – PSG. 
 

§3º. Aprova a oferta deste curso nos moldes da Educação Flexível do Senac, com a 

possibilidade de destinação de, no máximo, 25% (vinte e cinco porcento) da carga horária de 

forma remota. 

 

Art. 2º. Mencionar o presente ato nas Resoluções de autorização de oferta dos 

cursos das Unidades Operativas do Senac AC. 

 

Art. 3º. Tornar público o presente ato, através de ambiente virtual próprio, mantido 

pelo Senac AC, com a finalidade de divulgação em nível nacional. 

 

Art. 4º. Esta Resolução tem prazo indeterminado e entra em vigor a partir da data 

de sua assinatura. 

 

 

       Rio Branco - AC, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Leandro Domingos Teixeira Pinto 

Presidente do CR/SENAC/AC 
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